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1. OBJECTIVOS 

 Identificar o som nos seus diferentes parâmetros; Desenvolver a Expressão Musical; Desenvolver 

a Prática Musical; 

 Conhecer elementos de notação musical básicos; Ler trechos musicais simples;  

 Desenvolver a cultura musical, social e humana, o sentido estético e a cultura geral. 

2. CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

A Unidade Curricular abordará os seguintes temas: 

 O som; As figuras musicais; A pauta musical; Notação musical; 

 Ritmo/leituras rítmicas; Expressão Musical;  

 Interpretação Vocal e instrumental; 

 

3. Demonstração da coerência dos conteúdos programáticos com os objectivos da unidade 

curricular. 

Esta unidade curricular, através dos conteúdos programáticos desenvolvidos, visa contribuir para formação 

integral do aluno como pessoa e futuro profissional. Para tal, o conteúdo apresentado ajuda à formação e 

preparação dos alunos sensibilizando-os para a necessidade do saber ser e do saber fazer, no domínio da cultura 

e das artes em geral. 

Pretende-se que os alunos obtenham conhecimentos para desenvolverem competência instrumental como 

futuros agentes culturais. No final o aluno deverá ser capaz de forma autónoma poder vir a participar e 

desenvolver a sua atividade recorrendo aos conhecimentos adquiridos sempre que necessário. 

 

4. Metodologias de ensino (avaliação incluída): 

Avaliação Contínua pressupõe a realização de duas provas escritas de avaliação e o trabalho de componente 

teórico-prática. O resultado da avaliação em cada prova será́ expressa numa escala de 0 a 20 valores e refletirá́ 
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a média do desempenho do aluno nas componentes teórica e teórico-prática. A ponderação das provas escritas 

será́ de 40% (20%+20%) e a ponderação da componente teórico-prática tem o peso de 60%. A avaliação final à 

unidade curricular refletirá́ a média aritmética simples das classificações obtidas da totalidade dos momentos de 

avaliação. O resultado da avaliação será́ expressa numa escala de 0 a 20 valores. 

 

5. REGRAS DE AVALIAÇÃO 

Os formandos serão avaliados pela qualidade dos conhecimentos e da concentração/atenção, colaboração, 

intervenção, interpretação; reflexão e espírito crítico; criatividade. 

Como momentos de avaliação, os alunos realizarão 2 testes de avaliação de conhecimentos e trabalhos práticos. 

Dada a especificidade da disciplina, haverá lugar à: 

 avaliação contínua da prestação do formando nas aulas/ensaios; 

 

A classificação final será a média ponderada dos testes. 

As datas de realização das frequências são: 

 15 de março de 2016 

 24 de maio de 2016 

Todas as avaliações serão disponibilizadas e explicitadas nas horas de atendimento. 

 

As dúvidas devem ser esclarecidas nas horas de orientação tutória ou atendimento. 

 

6. REGIME DE ASSIDUIDADE 

 

É obrigatória a presença em 2/3 das horas de aula para aceder à avaliação contínua, salvo para os alunos com 

unidades curriculares em atraso conforme o previsto em nota informativa da escola. 

Serão ressalvadas as ausências com justificação legal e aviso prévio.  

As entradas atrasadas e as saídas antecipadas, sem autorização prévia, serão contabilizadas como ausências. 

Data:04-03-2016 
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